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Decisões

MONOCRÁTICAS

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 133-96.2014.6.09.0000

PROTOCOLO Nº 15.889/2014 - GOIÂNIA/GO 
RELATOR: JUIZ SEBASTIÃO LUIZ FLEURY 
REQUERENTE: DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS. 
INTERESSADO: MARCOS ABRÃO RORIZ SOARES DE CARVALHO. 
INTERESSADO: RICARDO LEMES FRIEDENHAIN.

DECISÃO

Ao teor do exposto, com fundamento no art. 267, inciso IV, do CPC c/c o art. 51, inciso XIX, do RITRE/GO, aprovado pela Resolução TRE/GO 
n° 173, de 11.05.2011, não conheço da presente prestação de contas.

Registre-se. 

Publique-se. 

Intimem-se.

Goiânia, 2 de fevereiro de 2016.

SEBASTIÃO LUIZ FLEURY

Juiz Relator 

DIRETORIA-GERAL

Atos do Diretor Geral

Portarias

Portaria n. 81/2016 a 85/2016 - DG

PORTARIA N. 81/2016  DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
23, inciso VII, da Resolução TRE n. 113/2007  Regulamento Interno e artigos 1º e 3º da Portaria PRES n. 68/2008,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 636/2016, RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor Carlos Augusto Estrela, para substituir Alessandro Maurício de Jesus, Chefe da Seção de Suporte a 
Microinformática e Laboratório, no período de 28/1 a 1/2/2016, em razão de licença paternidade do Titular e férias do substituto 
automático.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 5 de fevereiro de 2016.

RODRIGO LANDRO DA SILVA

Diretor-Geral

PORTARIA N. 81/2016  DG DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
23, inciso VII, da Resolução TRE n. 113/2007  Regulamento Interno e artigos 1º e 3º da Portaria PRES n. 68/2008, Regulamento Interno e artigos 1º e 3º da Portaria PRES n. 68/2008,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 636/2016, RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor Carlos Augusto Estrela, para substituir Alessandro Maurício de Jesus, Chefe da Seção de Suporte a 
Microinformática e Laboratório, no período de 28/1 a 1/2/2016, em razão de licença paternidade do Titular e férias do substituto 
automático.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 5 de fevereiro de 2016.

RODRIGO LANDRO DA SILVA

Diretor-Geral


